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CENTRAL DE LICITAÇÕES - SLC/SMF
ANÁLISE TÉCNICA

 

Trata o presente de análise da documentação exigida no Edital de Chamamento Público nº 06/20, cujo objetivo é o CREDENCIAMENTO
de estabelecimentos hoteleiros, pousadas, pensões e hostels, para prestação de serviços de hospedagem, que disponham de condições para pronto
atendimento no Município de Porto Alegre, para atender a Fundação de Assistência Social e Cidadania - FASC, para o enfrentamento das consequências
sociais causadas pela pandemia do novo coronavírus, de acordo com as especificações e os detalhamentos constantes no Edital (documento 11244628).

O Edital foi objeto de análise pela GAC-PGM sendo aprovado através da Nota Técnica nº 815/20 (11216876) aprovado sob o ponto de
vista jurídico-formal, desde que as considerações apontadas fossem atendidas, as quais foram plenamente ajustadas pela CELIC-SLC conforme despacho
(11263447).

O Edital foi publicado no dia 24/08/2020, com divulgação nos veículos de imprensa, DOPA, DOU, Jornal Cidades, estabelecendo o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para entrega da documentação do credenciamento até o dia 31/08/2020.

O prazo foi encerrado às 18 horas do dia 31/08/2020, sendo que duas empresas enviaram documentação.

Finalizado o período de envio de documentos para o credenciamento de interessados em participar e com base no item 4 do Edital, foi
realizada a análise dos documentos habilitatórios.

Segue na tabela abaixo a análise da documentação habilitatória dos estabelecimentos que apresentaram a documentação para fins de
credenciamento para prestação de serviços de hospedagem para ratificação do resultado da fase de habilitação.

 





 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos Jeremias, Assistente Administrativo, em 01/09/2020, às 17:06, conforme o art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Hack, Chefe de Unidade, em 02/09/2020, às 11:19, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o
Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11385269 e o
código CRC 5C5AB830.
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